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MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO INCRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024 
Objeto: contratação de empresa para execução de projeto de pavimentação asfáltica com 
6.476,04m² em diversas ruas do município. Abertura: 8h30 do dia 09/12/2024. Plataforma: 
endereço eletrônico www.pregaobanrisul.com.br. Critério de julgamento: menor preço global.   
Modo de disputa: aberto.  Regime de execução: empreitada por preço global. Esclarecimentos: 
no endereço www.pregaobanrisul.com.br. Legislação aplicável: Lei 14.133/2021, LC 123/06, LC 
147/14, Decreto Municipal nº 29/2024. 
 
 
DECRETO Nº 404/2024, de 22 de Novembro de 2024. 
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024. 
           
D E C R E T A:           
  
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 17.085,00, para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):  
09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO    
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002.8.244.190.2905-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA R$15.000,00 1.502.0000.0000 Recursos não vinculados da Compensação de 
impostos 15.000,00 
05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM    
05.003 - MEIO AMBIENTE         
05.003.18.544.150.2851-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA R$2.085,00 
1.759.0000.7591 FAMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente 2.085,00 
      
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão 
utilizados recursos provenientes de:  
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -     
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$15.000,00 
1.502.0000.0000 Recursos não vinculados da Compensação de impostos 15.000,00 
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -    
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$2.085,00 
1.759.0000.7591 FAMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente 2.085,00 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.   
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 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de Novembro de 2024. 
 

ANEXO AO DECRETO 404/2024 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO Recurso Livre 

VALOR PREVISTO DE ACORDO COM CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - DECRETO MUNICPAL 08/2024 

      
ACOMPANHAMENTO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO SETOR DE CONTABILIDADE/ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO 

  

TOTAL PREVISTO 
- RECURSO 01 E 
501 

ARRECADADO 
RECURSO 500 

ARRECADADO 
RECURSO 501 

ARRECADADO 
RECURSO 01 SOMA  

JANEIRO  R$ 1.939.365,64   R$     2.060.628,98   R$     118.285,17   R$     2.178.914,15  R$ 239.548,51 

FEVEREIRO  R$  2.160.733,03   R$     2.141.413,92   R$     112.145,92   R$     2.253.559,84  R$ 92.826,81 

MARÇO  R$  1.792.596,08   R$    2.063.833,03   R$       13.159,42   R$     2.076.992,45  R$ 284.396,37 

ABRIL  R$  1.873.459,80   R$     2.091.363,89   R$      96.910,85   R$     2.188.274,74  R$ 314.814,94 

MAIO  R$  2.122.835,71   R$     1.796.472,20   R$       95.122,36   R$     1.891.594,56  -R$ 231.241,15 

JUNHO  R$  1.912.698,79   R$     1.926.934,84   R$     121.520,03   R$     2.048.454,87  R$ 135.756,08 

JULHO  R$  2.400.978,74   R$     1.894.050,41   R$     809.034,70   R$     2.703.085,11  R$ 302.106,37 

AGOSTO  R$  1.890.449,02   R$     1.976.025,78   R$     133.472,70   R$     2.109.498,48  R$ 219.049,46 

SETEMBRO  R$  1.913.631,12   R$    2.055.133,12   R$    389.408,05   R$     2.444.541,17  R$ 530.910,05 

OUTUBRO  R$  2.349.269,19   R$     2.542.502,10   R$    106.425,01   R$     2.648.927,11  R$ 299.657,92 

NOVEMBRO  R$  2.221.136,25       R$                           -      

DEZEMBRO  R$  3.452.746,73      
 R$                            
-      

SOMA  R$ 6.029.900,10   R$  20.548.358,27   R$ 1.995.484,21   R$  22.543.842,48   R$             2.187.825,36  
            
            
Saldo disponível           R$       2.187.825,36  
Já utilizado por excesso ate o dia 31/10/2024 
       R$       1.454.853,35  
           R$           732.972,01  
            
            

SUPLEMENTAÇÕES A PARTIR DE 31.10.2024 SUBSIDIADAS PELO ESTUDO DE VIABILIDADE ORÇAMENTÁRIA/FINANCEIRA 

Excesso de arrecadação previsto conforme estudo de viabilidade orçamentária/financeira elaborado pela 
empresa Gestão Assessoria e Consultoria em Administração Pública, objeto do contrato 192/2024,  que 
indica excesso de arrecadação de recurso livre, a partir de 31.10.2024, no valor de  R$ 3.000.000,00, além 
do valor de excesso já indicado até esta data.  R$       3.000.000,00  

    

Decreto 403/2024 
21/11/202
4        R$       1.114.596,40  

    

                

Saldo a Suplementar        R$       1.885.403,60      
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PORTARIA Nº 611/2024 
De 22 de novembro de 2024. 
   
CONVOCA o Servidor Municipal Adelino Luiz da Silva e dá Outras Providencias. 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do INCRA, CLEBER TRENHAGO no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1° - Convocar o Servidor Municipal Adelino Luiz da Silva, com fundamento legal no art.83 
da Lei complementar nº 001/2002 de 15 de agosto 2002, que se encontra em Férias desde 18 
de novembro 2024 para que retorne as suas atividades a partir do dia 22 de novembro de 
2024, por interesse público e necessidade da Administração. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.             
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal em 22 de novembro de 2024. 
CLEBER TRENHAGO-  PREFEITO MUNICIPAL 
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